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APRESENTAÇÃO 
 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal vem a público apresentar o 

Planejamento Estratégico Institucional para a legislatura 2025-2028, com o 

objetivo de aproximar o Poder Legislativo local aos anseios dos munícipes com 

a finalidade precípua de alcançar resultados satisfatórios no tocante ao bem-

estar social. Além disso, o presente documento define as estratégias da Casa 

pelos próximos anos, registrando o compromisso de desenvolvimento nos níveis 

interno e externo. 

 

O planejamento estratégico é uma ferramenta de gestão essencial para a 

garantia da eficácia, eficiência e efetividade nas ações institucionais realizadas, 

princípios esses considerados caros para a Administração Pública nos últimos 

períodos, já que tais exigências, além de configurarem em mandamentos 

aplicáveis em nosso ordenamento jurídico (inclusive na Constituição Federal), 

são constantemente registradas por meio dos órgãos de controle externo.  

 

Dessa forma, a Câmara Municipal de Jaboticabal reafirma por meio deste 

documento o compromisso de um trabalho altamente comprometido perante a 

nossa população, seja através da ação dos vereadores eleitos pelo povo, seja 

pelo trabalho contínuo dos servidores desta Casa de Leis. 
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GESTÃO ESTRATÉGICA 

 

Missão 

Oferecer serviços públicos de qualidade à população jaboticabalense, seja por 

meio da apresentação e fiscalização de políticas públicas municipais, seja por 

meio da participação maciça do cidadão como agente de desenvolvimento 

econômico e social. 

 

Visão 

Apresentar as atividades do Legislativo com a maior transparência possível, de 

forma a ampliar a participação dos munícipes, e realizá-las com excelência, de 

modo a assegurar o interesse público. 

 

Valores 

Transparência: Compromisso com a publicidade dos atos administrativos e 

legislativos, de forma que a população tenha fácil acesso às informações de seu 

interesse nos canais próprios de comunicação. 

Ética: Compromisso com a integridade nas ações internas, devendo os 

servidores atuarem com probidade e zelo nas atribuições normais de trabalho. 

Respeito: Tratar com urbanidade e decoro a todos os munícipes que procurarem 

os serviços da Câmara Municipal de Jaboticabal bem como a todos os servidores 

desta Casa, sem distinção de qualquer natureza que configure discriminação de 

qualquer espécie e que prejudique a convivência harmoniosa entre os pares. 
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Comprometimento e Inovação: Os servidores devem conferir qualidade 

compatível com o interesse público em seu trabalho cotidiano, bem como adotar 

ações inéditas e/ou atualizadas que visem ao aprimoramento funcional. 

Autonomia Organizacional: Promover a independência administrativa, técnica, 

financeira e orçamentária nos assuntos afetos à Câmara Municipal de 

Jaboticabal, sem interferências tendentes a abolir a isenção, a imparcialidade e 

a discricionariedade nas tomadas de decisão legítimas em todos os níveis, de 

forma a não prejudicar o bom funcionamento desta Casa enquanto instituição 

pública. 

Moralidade: Agir com responsabilidade e ética no cumprimento das metas e no 

atendimento das demandas da população jaboticabalense. 

Participação Popular: Estimular e garantir a participação da população local 

com vistas à elaboração das proposituras, a fim de promover o bem-estar social 

e à fiscalização dos próprios atos e os do Poder Executivo. 

Acessibilidade: Assegurar o acesso igualitário aos serviços, informações e 

espaços da Câmara Municipal de Jaboticabal, por meio de ações que visem a 

eliminar barreiras e promover a inclusão, a equidade e a participação da 

sociedade na vida comunitária. 
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OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

1. Transparência Pública: 

• Aprimorar e manter constantemente os índices de transparência pública 

das atividades da Câmara Municipal de Jaboticabal em patamares 

considerados elevados pelos órgãos de fiscalização e controle; 

• Manter o fortalecimento da comunicação social da Câmara Municipal de 

Jaboticabal, divulgando suas ações e decisões de forma clara, objetiva e 

impessoal nas principais mídias sociais (Facebook, Instagram e YouTube) 

e no portal institucional; 

• Estimular o atendimento virtual da Câmara Municipal de Jaboticabal na 

Ouvidoria e no E-SIC, com vistas à comodidade do cidadão. 

 

2. Orçamento e Finanças: 

• Otimizar os recursos adquiridos pela Câmara Municipal de Jaboticabal, 

garantindo eficácia e efetividade no desempenho das atribuições 

legalmente determinadas e reduzindo desperdícios que configurem má 

administração do orçamento público; 

• Realizar a devolução de duodécimos ao Executivo Municipal na forma 

determinada pelo Ato da Mesa nº 128/2024, com vistas a evitar 

represamento de recursos públicos; 

• Seguir as contratações incluídas no Plano de Contratação Anual (PCA) 

elaborado pelos Departamentos da Casa, mitigando a realização de 

despesas não planejadas no decorrer do exercício vigente. 
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3. Gestão da Informação e Proteção de Dados Pessoais: 

• Adotar ações para garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018 - LGPD), de forma a assegurar o 

tratamento adequado dos dados pessoais coletados e armazenados pela 

Câmara Municipal de Jaboticabal em todos os níveis de atuação; 

• Designar o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, bem como 

promover a capacitação técnica e o apoio necessário para o cumprimento 

das atribuições previstas na LGPD; 

• Estabelecer ações para identificar, prevenir e responder incidentes que 

violem a segurança de dados pessoais, minimizando riscos e promovendo 

a responsabilidade institucional. 

 

4. Capacitação e Treinamento dos Servidores e Vereadores: 

• Estimular a participação dos servidores e vereadores da Câmara 

Municipal de Jaboticabal em cursos e eventos de formação e de 

capacitação técnica presencial e online, visando a melhoria contínua das 

atribuições desempenhadas; 

• Fortalecer a Escola do Legislativo, com o objetivo de oferecer palestras, 

cursos e eventos que contribuam para o aperfeiçoamento profissional e 

pessoal no âmbito da Câmara Municipal de Jaboticabal. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Planejamento Estratégico Institucional elaborado representa um 

compromisso fiel com as boas práticas de gestão da Câmara Municipal de 

Jaboticabal, em especial no tocante à eficiência e publicidade das ações 

praticadas. Por meio das ações previstas, busca-se o comprometimento 

constante da aproximação do Poder Legislativo com a população 

jaboticabalense, enquanto agente de transformação social. 

Espera-se que as ações contínuas de transparência, otimização de 

recursos públicos e capacitação dos servidores e vereadores revertam em 

eficiência funcional, gerando, assim, satisfatória qualidade nos serviços 

prestados. 

Importante ressaltar que tais estratégias estabelecidas neste documento 

deverão ser ajustadas pelo Controle Interno da Casa a cada legislatura ou 

conforme a necessidade exigir antes deste período, de forma que as estratégias 

adotadas estejam em sintonia com os interesses e necessidades da população 

de Jaboticabal, onde a integração e participação de todos fará uma cidade cada 

vez melhor de se viver. 

 

 
Ronaldo Peruci 

 
Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal 

(Biênio 2025-2026) 
 

 
 

Carlos Eduardo de Camargo Monteiro 
 

Controlador Interno da Câmara Municipal de Jaboticabal 
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